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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
E RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 72, incisos VI e VII da Lei n2 14.133/2021, informo que:

1. Para a contratação de uma vaga para participação à distância (virtual participation) no 34Q
Simpósio Anual Internacional do INCOSE (INCOSE’s 34~ Annual International Symposium 2024),
a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de 2024, em Dublin, Irlanda, justifica-se a escolha do
fornecedor INCOSE (International Council of Systems Engineering), por ser uma organização
sem fins lucrativos que se destaca por sua relevância no cenário internacional para a área de
engenharia de sistemas, reconhecida por estabelecer diretrizes de alta qualidade para a
engenharia de sistemas, essenciais para o desenvolvimento de projetos complexos e
inovadores na área de defesa e segurança nacional. Também oferece certificações profissionais
que são referências na área, garantindo que os profissionais certificados possuam

conhecimentosatualizados e especializados em engenharia de sistemas.
2. O preço praticado pelo fornecedor INCOSE, para participação em seu simpósio anual,

não é possível de ser comparado com outros fornecedores, dada a natureza singular do evento.

Assumo a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que
instruem o processo de pedido de contratação, firmando o presente termo de justificativa do

preço e escolha do fornecedor, na presença da autoridade superior, que confirma, abaixo, o
conhecimento delas.

São Paulo, SP, em de de 2024.

MARCIO XIMENES VIRGÍNIO DA SILVA KAISER MAGALDE COSTA MAGALHÃES
Contra-Almirante (EN) Capitão de Fragata (EN)

Diretor do Centro de Projetos de Sistemas Chefe do Departamento Técnico do CPSN
Navais

RENAN MARIANO ALMEIDA
Capita o-Tenente (EN)

Requisitante
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VERIFICAÇÃO DAS

ASS 1 NATU RAS

ARQUIVO: 42.3-
AnCTJ 1 LI NCOSE_J USTI F ICATI VA_DO_PRECO_E~_FORN ECEDOR_

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
RENAN MARIANO ALMEIDA (CPF 116.516.057-93) em 28/05/2024 13:59:51 -03 (BRT)

~ Tipo III - Assinatura ICP-Brasil
~W KAISER MAGALDE COSTA MAGALHAES (CPF 025.719.924-14) em 29/05/2024 10:52:56 -03

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
MARCIO XIMENES VIRGINIO DA SILVA (CPF 61 2.438.416-72) em 17/06/2024 14:06:11 -03

a a a Cópia para venficação de assinaturas. Não Possui valor legal. *
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Anexo G do TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INC0SE
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TRADUÇÃO:

Taxas de inscrição.

Inscrições serão abertas no início de abril.

A taxa de inscrição é para cobrir os custos do evento.

Para participação virtual de não-membros, o valor é de USD 825,00, conforme tabela acima. O
imposto britânico é de 23% sobre esse valor.

Membae~
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Anexo K do TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

PREÇOS PRATICADOS PELA INSTITUIÇÃO RELATIVOS AO MESMO PRODUTO/EVENTO
EM ANOS ANTERIORES

Os valores abaixo se referem à aquisição de uma vaga/inscrição para a
participação no simpósio internacional anual do INCOSE na modalidade participação à
distância (virtual particirjation) para não-membros (non-members). Tais valores podem
ser conferidos nas páginas mantidas disponíveis de cada evento, no seu respectivo ano
de ocorrência.

Ano Valor Fonte/Iink
2024 USD 825,00 https://www.incose.org/symp2024/registration-fees
2023 USD 700,00 https://www.incose.org/symp2o23lregistration-fees
2022 USD 995,00 https://www.incose.org/symp2O22/symposium/registration-fees
2021 USD 995,00 https://www.incose.org/symp2O2l/symposiu m/registration-fees

Verifica-se que o valor pode ser alterações de um ano para o outro, porém sem
discrepâncias significativas. Nota-se que o valor atual de inscrição é menor do que
aqueles praticados em 2021 e 2022.

RENAN MARIANO Almeida
Capitão-Tenente (EN)

Requisitante
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 42.3.1-
AnKTJ IL_INCOSE COM PATI BI LI DADE_DE_PRECOS_assinado.pdt

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
RENAN MARIANO ALMEIDA (CPF 116.516.057-93) em 01/07/2024 13:48:40 -03(BRT)

* Cópia para veriFicação de assinaturas. Não Possui valor legal. * * *
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Anexo L do TJIL para inscrição no 34~ Simpósio Anual Internacional do INCOSE

MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

COMPROVAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DO PRODUTO/EVENTO

Com a finalidade de demonstrar a exclusividade do produto/evento, é apresentado na
página seguinte o extrato do folheto disponibilizado pelo INCOSE (organização sem fins lucrativos,
responsável pelo simpósio) destinado aos potenciais patrocinadores, a respeito da instituição e do
evento que leva o seu nome. A tradução desse extrato pode ser lida abaixo. O folheto está
disponibilizado na íntegra através do link:
~

~ure-sonsor.df?sfvrsn=1ab643c724

Tradução:

O que é o INCOSE? O Conselho Internacional de Engenharia de Sistemas (INCOSE) é uma
organização sem fins lucrativos fundada para desenvolver e disseminar os princípios e práticas
transdisciplinares que possibilitam a realização de sistemas bem-sucedidos. O INCOSE é projetado
para conectar profissionais de engenharia de sistemas com oportunidades educacionais, de
networking e de avanço na carreira, com o objetivo de desenvolver a comunidade global de
engenheiros de sistemas e abordagens sistêmicas para problemas. Também estamos focados em
produzir produtos de ponta que apoiam e aumentam a visibilidade desta disciplina no mundo.

O INCOSE cresceu significativamente desde sua formação em 1990, com um quadro de
membros que representa um amplo espectro—desde estudantes até profissionais seniores, de
engenheiros técnicos a gestores de programas e corporativos, da ciência e engenharia ao
desenvolvimento de negócios. Os membros trabalham juntos para aprimorar seu conhecimento
técnico, trocar ideias com colegas e colaborar para o avanço da engenharia de sistemas. O INCOSE
atua como um ponto focal para comunicação no desenvolvimento de sistemas complexos e
massivos de engenharia que beneficiam os seres humanos não apenas de maneira física, mas
também psicológica, econômica e cultural. Utilizando os princípios e conceitos de Engenharia de
Sistemas provenientes de métodos científicos, tecnológicos e de gestão, o INCOSE está ajudando a
resolver os desafios em constante mudança da atualidade.

O que é o simpósio internacional? O simpósio do INCOSE tem uma rica história que
remonta a 1991 e continua ininterruptamente todos os anos até o presente.

O Simpósio Internacional Anual do INCOSE é a maior reunião anual mundial de pessoas que
praticam engenharia de sistemas, durante quatro dias de apresentações, estudos de caso,
workshops, tutoriais e discussões em painéis. O programa atrai uma mistura internacional de
profissionais em todos os níveis, incluindo praticantes do governo e da indústria, bem como
educadores e pesquisadores. Os benefícios de participar do simpósio incluem a oportunidade de
compartilhar ideias, fazer networking, desenvolver competências, buscar certificação, contribuir
para o avanço da profissão por meio da colaboração em ferramentas, processos e metodologias,
aprender sobre novas ofertas em treinamento e educação e formar novas parcerias. O Simpósio
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RENAN MARIANO Almeida
Capitão-Tenente (EN)

Requisitante

Continuação do anexo L do TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

Internacional 2024 será realizado em formato híbrido, permitindo a participação presencial e
virtual. O INCOSE oferece uma variedade de opções para patrocínio e exposição no IS 2024. Sua
presença como patrocinador deste evento identificará sua organização como apoiadora e líder na
profissão de engenharia de sistemas.
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 42.3.2-
An L_TJ 1 L_I NCOS E_COMPROVACAO_EXCLUSIV 1 DAD E_DO_P RODUTO_assinad

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
~W RENAN MARIANO ALMEIDA (CPF 116.516.057-93) em 01/07/2024 13:48:40 -03 (BRT)

* * Cópia para veriíicação de assinaturas. Não Possui valor legal. * *
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Anexo H do TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

MARINHA DO BRASIL

ESTADO-MAIOR DA ARMADA
15/032

PORTARIA N~ 364/EMA, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova e Programa de Co9claves Não
Governan~entais no Exterior (PCNGE~l cera o
ano de 2024.

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso das atribuições que lhe
confere e inciso VII co art. 10 co acexo A da Portaria n° 99/ME, de 5 co anril cc 2021, resolve:

A~. 10 Aprovar o DCNGE pa~a o a~o de 2024, que a esta acompanha.
§ 1’ A execuçlo dos eve9tos esta~á conaic~onaca à distlouiçãc de recursos

pars 2024 e as despesas com diárias e oassage~s. mesmo que incluidos io planeja~e~to ir~c~al
deste Programa, deverão ser atendidas com os recursos a se-em distriouidos aos respecttvcs
setores oropo~e~tes.

§ 2’ As inclusões, cancelamentos e alterações de eventos seSGo divulgacas na
página deste Estado-Maior na intraiet em pla~ilha detalhada.

Art, 20 Esta Portaria enta em vigor na preseflte data.

JOSÉ AUGUSTO VIERA DACLNHA DE MENEZES
AI mirante de Esa~adra

Cdefe dc Estado-Maior da Arr~aca
DAVIIISON JUARÊZ DAV~D

Caoitão-Te9erte (M)
Chefe do Departan~ento de co~uiicações e Documentação

~lTEN~flCADO DIGEAsMENTEI
Distribuição:
Lista: 10, COMAR, CCSM, CIM, DAdM (Boi ME). EGN, GCM, If’~PG, PAPEM, SECJRM, SecNSNQ, M-OL1,
M-C1.2, M-02, M-10, M-20, M-30, M-40, M-50, M-50 e Arquive.

51074.012928/2023-62

H - 1 de 2 -
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Continuação do anexo H do TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

MARINHA DO BRASTL
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PROGRAMA DE CONCLAVES NÂO-GOVERNAMENTAIS NO EXTERIOR (PcNGE) PARA 2024

(Portaria n~ 364/2023, do EMAI

PERÍODO LOCAL

N~ ORO OlJR, (OIASJ TiTULO
INICIO FIM PAIS CIDADE

1 14/out 18/out 5 SUA ~nín~ton o~ Viagens de Estudos Interdisciplinares de campo, no
- estenor, oo Curso oe Altos Estudos em Defesa ~AEu)

2 ASD ASD 4 Colômbia Boootd Sls Seminario internacional de Presupuesto Publico

3 ASD ASD 5 SUA NolfoIk Mesa redonda - Regime de Segurança Maritima

4 SEr SET 5 Chile AIO XX JOGO DE GUERRA MULTIL4TERAL

5 26/ego 30/ego 5 Argentina Buenos Aires Jogo de Guerra Trilateral

6 02/set 06/set 5 Uruguai Montevideo INTERÂMÉRIO4I6 WAR GAMES 2024 ~iAwG-2o24)

7 NOV NOV 5 Paraguai ASD 16e Conferência Naval interamedcana

8 ASO AIO 3 SuA AIO Seminário sobre Pesquisa, Desenvolvimento. Teste eAvah~cao Srase-EuA (Semmario ~w&E)

9 AIO ASD 3 SUA ASD Miii~r~ Communicabons Conference (MILcOM)

10 23I~an 25/tio 3 Sálgica Cruxelas 19~ NATO Life Cycle Management Conference

(...)

96 IS/jul 20/jul 6 EUA Honolulu ti COSE Mnssaf fnternationofSymposium
— — — ——

97 09/abr llfabr 3 inglaterra Londres Underseo De/coce Teehnok’gy (UDT)

98 AGO AG0 6 SUA Santa Sárbara intemotti no! crypto!oey conference (Crypto 2024)

99 ASD AIO AIO AIO AIO SubmarineAirMonitorina and AirPurificotson(sAM~P)

Conferência Anual do Instituto Fraunhofer de
100 AIO AIO AIO Alemanha Korlsruhe Temologia Química (InternationaíAnnual Conference

ofthe Fraunisofer ICT)

O local e as datas do evento n9 96 foram definidas após a proposta de PCNGE para 2024 já ter sido enviada,
com base em evento anterior.

H -2 de 2-
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Anexo Ido TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

REGIMENTO INTERNO DO CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

CAPÍTULO 1

Da Organizado

ArL 12 A estrutura administrativa básica do Centro de Froletos de Sistemas Navais

(CPSN), definida no seu Regulamento, tem sua nizacbo detalhada nos artigos do presente

Fegimento Interno e sintetizada no organograma presente no Apêndice deste documento.

Art. 2~ O Diretor (CPSN~C1) é auxiliado por um Vice~Diretor {CPSN~O2), por um Gerente de

Projetos de Submarinos lCPSN~a1.3) e nor um Gerente de Projetos de Meios de Superficie

os cniais s3o assistidos por quatro Departamentos, a saber

1 - Departamento Administrativo (CPSN-lCj;

II Departamento Técnico (CPSN-20);

iii- Departamento de Interface com o EstaLeiro (CPSN-301; e

IV - Departamento de GestEo de Projetos (CPSN-4Oj~

§ 1! O Diretor ainda disp& de um Gabinete (CPSN-DIJI, uma Assessoria de inteligência

iCPSN—Ot2j, um Conseibo de Gest3o, um Conselho Técnico e um Comitê de Assessoramento.

ArL 32 O Gabinete {CFSN-Oii) é constituido pelo Assistente do Diretor e pesso&

necessário às suas atMdades.

ArL 42 A Assessoria de Inteligência ÍCVSN-Oi2) é constituida pelo Oficial de inteligência e

seus auxiliares e, para o pleno atendimento de suas atividades, é apoiada pelas Assessorias

Jurídica e de InteLigência das CM forrnalmente definidas corno Apoladoras.

ArL 5~ O Conselho de Gestào, sob a presidência do Diretor, possui como membros

permanentes o \lce-Diretor, o Gerente de Projetos de Submarinos (CPSN-0t3), o Gerente de

Proletos de Meios de Superficie LCFSN-DL4), os Chefes de Departamentos, o Ordenador de

Despesas, o Agente Fiscal, os Gestores dos Contratos em execuç3o e um assessor do Programa

Netuno visando o monitoramento e implementaçào de melhores preticas de gestào para a CM,

em conformidade com as Normas Gerais de Administrado (SGM-107) Outros membros podem

ser convocados em funcêo dos temas administrativo-financeiros a serem discutidos.

Art á2 O Conselho Técnico, sob a presidência do Diretor, possui como membros

permanentes, o Vice-Diretor, os Gerentes de Projetos (CPSN-Ot3 e cPSN-O1.4) com seus

Adjuntos e Assessores, o Chefe do Departamento Técnico ~CPSN-2oj, o Chefe de Departamento

de lnterfase com o Estaleiro (CPSN-3O) e o Chefe de Departamento de Gestêo de Projetos

(CPSN-$O) visando o acompanhamento e resoluçEo de questE~es relacionadas aos projetos e

(...)

- 1 de 2 -



44

Continuação do anexo Ido TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

li cro:ede~ a guarda e crit~ra;Sc das Cadernetas-Pegistro do Pessoal Militar;

IV - verificar a comcatibilidade do efetvo com a TV~T. irformaido ~screpindas e

prov~de~ciardo as devdas correç5es:

V - coordenar e apoiar as atividarias relacionadas com c treinamento fisicc-mihtar ca

sríou1aç~o:

VI provitenciar e olvulgar os detalhes gerais de servço e de escala de representações

oficiais: e

VI - manter atuaizadc a cantr&e e crcvidencajunto à Secào de Pagamento (CPSN-13~3)

a elaboraçàa cas OS afasas aos pagamentos de pessoal, suas alteraç5es e direitos te pecúnia.

ArL 51 À SeçSo de capac~taçk e de Gestàc do Ccnhecimento (CPSN-1&2~. compete,

es pecificamente:

- elaborar e coorcerar a exccuçào do Programa Anual cc Adestramento (°ADI e do

~etaihe Semanal de Adestrane9te IDSAI;

li - com base nos subsidios apresentacos pelos Departame9tos. elaborar o(sl Plaio~s~ de

Catacitaçio te Pessoal {P_s,CAOE1:

li propor a ~‘cadao de pessoal cara as turmas te cursos expedmtos e evertos do

PLAcAPE nos cueis tenha vaga alocada, tanto no país auarto no exterior:

IV - manter atua~;zadcs os macas de cursadas, ndu~]do curses. tr&namentos e

certíficaç&s providas por n’elo de contratos de transferência te tecno~cgia;

V - controlar as fchas de atestramento indMduaç

VI manter acompanhamento do cessoal em curso cujo vw:ulo tenha sito atri~uíoo ao

VI - gererciar os sistemas internos relac~enados à Oestào dc Conhecimento;

VII - atuar como hformante qualificado ou representaite para sistemas de gest~o to

conhecimento te programas ou pro~ctos nos quais este Centro seja pattícipe: e

IX - crovideociar unto à Seçào te Pagamento (CPSN-13.S) a eiaboaç~o das OS afetas aos

pagamentos de cessoa: ‘ndi:ado para cursos e eventos to PLACAPE e ~AD. quando couber.

1-2 de 2-



Anexo F do TJIL para inscrição no 34~ Simpósio Anual Internacional do INCOSE 45

MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DAO n9 003/2024

Declaro, em conformidade com o inciso II do artigo 16, combinado com o inciso 1, parágrafo 42,

do artigo 16 da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, que há adequação orçamentária
e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias para a realização do processo n2 SE PV42050-2024-00004, visando
atender o objeto a seguir detalhado, de acordo com as condições e especificações constantes do
Termo de Referência, do Edital, do Contrato e de todos os seus anexos.

Objeto: Contratação por meio de Solicitação ao Exterior (SE) de uma vaga (inscrição) para
participação à distância (virtual participation) no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE
(INCOSE’s 34th Annual International Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de

2024, em Dublin, Irlanda.

A despesa decorrente será executada na seguinte rubrica orçamentária:
Programa de Governo: 6012
Ação Orçamentária: 14T7
Plano Orçamentário: 0004
Ação Interna: M119ACO.01.G9
Natureza de Despesa: 449039
Unidade Gestora Responsável: 20230
Unidade Gestora Executora: 42050
Valor 2024: US$ 1.014,75

São Paulo, de de 2024.

‘a)

ARTHURVALLEZZI FILHO
Controlador de Crédito da UGR

KAISER MAGALDE COSTA MAGALHAES
Capitão de Fragata (EN)

Ordenador de Despesas Substituto da UGR

a)
(‘a
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VERIFICAÇÃO DAS

ASS 1 NATU RAS

ARQUIVO: 42.7--AnF_TJ ILINCOSE_DAO---DECLARACAO-ADEQUACAO
ORCAMENTARIA_-_INCOSE_assinado.pdt

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

~ Tipo III - Assinatura ICP-Brasil
W KAISER MAGALDE COSTA MAGALHAES (CPF 025.719.924-14) em 01/07/2024 18:24:18 -03

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
W ARTHUR VALLEZZI FILHO (CPF 843.343.478-00) em 05/07/2024 12:13:26 -03 (BRT)

* Cópia para verificação de assinaturas. Não Possui valor legal.
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Anexo ido TJIL para inscrição no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE

MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE PROJETOS DE SISTEMAS NAVAIS

PARECER TÉCNICO FUNDAMENTADO

Assunto: Contratação por meio de Solicitação ao Exterior (SE) de uma vaga para
participação à distância (virtual participation) no 349 Simpósio Anual Internacional do
1 N COS E.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Contratação de uma vaga para participação à distância (virtual participation) no 342

Simpósio Anual Internacional do INCOSE (INCOSE’s 34th Annual International
Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de 2024, em Dublin, Irlanda.

2. LEVANTAMENTO E ANÁLISE DO MERCADO NACIONAL

O evento faz parte do Programa de Conclaves Não-Governamentais no Exterior
(PCNGE) do CPSN aprovado para 2024 e trata-se de um simpósio de natureza singular;
organizado por instituição de notório reconhecimento internacional. Embora o Brasil
possua uma “unidade local” do INCOSE (chamada de “capítulo”), não há evento
equivalente organizado por esta subdivisão, assim como não há equivalência com
nenhum outro simpósio, congresso ou conclave organizados por qualquer outra
entidade, seja nacional ou internacional. Portanto, comparações não são aplicáveis.

A demanda enquadra-se através do artigo 42, §~ 32, 42 ou 52 da Portaria GM-MD
n9 5.175/2021, conforme a seguir:

“Art. 42 As licitações e contratações serão realizadas pelos OObtExt
quando n~o houver fornecedor do bem ou serviço no Brasil.

(...)

§ 32 Será admitida, ainda, a aquisição ou contratação no
exterior, desde que formalizada por parecer fundamentado do
respectivo Órg~o de Direção Técnica (ODT), no caso de material, ou
da Organização Militar (OM) requisitante, no caso de serviço, quando
da falta de capacidade das empresas nacionais de produzir a
quantidade necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ou
quando o produto ou serviço estrangeiro oferecer notória vantagem

Z técnica ou tecnológica.

§ 42 Será admitida, também, a aquisição ou contratação no
exterior, quando o preço estimado dos produtos ou dos serviços
nacionais ultrapassar em mais de 30% (trinta por cento) o preço dos
produtos e serviços estrangeiros.

§ 52 A n~o existência de fornecedor do bem ou serviço no
Brasil será formalizada por parecer fundamentado do respectivo OD]
no caso de material, ou da OM requisitante, no caso de serviço.”
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MARINHA DO BRASIL
CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAU LO-CeITMSP

AUTORIZAÇÃO PARA AFASTAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2: ~J

CONVÊNIO

N° DA SOLICITAÇÃO AO EXTERIOR (SE): PV42050-2024-00004
AÇÃO INTERNA: M119AC0.01.G9 ND: 443039

VALOR: US$ 1.014,75

A) OBJETO:

Contratação por meio de Solicitação ao Exterior (SE) de uma vaga (inscrição) para
participação à distância (virtual participation) no 342 Simpósio Anual Internacional do INCOSE
(INCOSE’s 34th Annual International Symposium 2024), a ocorrer entre os dias 2 e 6 de julho de
2024, em Dublin, Irlanda.

B) EMPRESA/CNPJ/CODEMP:
4.

International Council ofSystems Engineering (INCOSE)
CODEMP: #1PY84

C) JUSTIFICATIVA DO REQUISITANTE:
- Justificativa da necessidade

O projeto e construção do primeiro Submarino Nuclear Convencionalmente Armado (SNCA)
foram estabelecidos pelo acordo Brasil-França, assinado em 2008, por meio do Programa de
Desenvolvimento de Submarinos (PROSUB), destacando-se como um dos principais projetos
brasileiros devido ao seu incomparável arrasto tecnológico nacional e obtenção de know-how,
além dos ganhos indiretos envolvidos em diversos outros setores da economia e programas
sociais.

O projeto do SNCA alinha-se ao Plano Estratégico da Marinha (PEM), publicado através do
EMA-300, que define Programa Nuclear da Marinha (PNM) e prioriza o desenvolvimento do
mesmo por meio das Ações Estratégicas 1 e 2 (AEN-FORÇA NAVAL-1 e AEN-FORÇA NAVAL-2).

No escopo do PROSUB, estão incluídos o fornecimento de 4 (quatro) Submarinos Diesel
Elétricos (S-BR), 1 (um) Estaleiro e Base Naval (EBN) e 1 (um) SNCA. Detentor de maior
complexidade técnica de projeto e construção, o SNCA é o grande desafio técnico a ser vencido,
sendo a Marinha do Brasil a Autoridade de Projeto designada contratualmente para executá-lo.

O SNCA pode ser dividido em dois grupos de desenvolvimento: os Sistemas da Plataforma e
a Planta Nuclear Embarcada (PNE). (.

O projeto dos Sistemas da Plataforma abrange todos os subsistemas, instalações e
equipamentos, excetuando-se aqueles situados no perímetro da Planta Nuclear Embarcada
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(PNE). Como exemplos, são citados a turbina e os sistemas de combate e de propulsão da
embarcação.

O Centro de Projetos de Sistemas Navais (CPSN) tem por missão desenvolver as atividades
técnicas relacionadas aos projetos de concepção, básico, detalhado, além da integração do
projeto e apoio logístico integrado de instalações, de subsistemas e de sistemas a bordo do
SNCA. Por meio da Gestão do Conhecimento, o Centro mantém e aprimora as competências
desenvolvidas em capacitação de pessoal e preserva o acervo histórico relacionado aos projetos
de submarinos, contribuindo com a Estratégia Nacional de Defesa, em conformidade com a
aplicação pacífica da energia nuclear e com os objetivos estratégicos da Marinha do Brasil. (Art.
61, Regimento Interno do CPSN). Tais iniciativas representam um marco significativo na
indústria brasileira de defesa e requerem um nível excepcional de especialização e
conhecimento técnico.

O INCOSE lnternationa/ Symposium é o maior simpósio de Engenharia de Sistemas do
mundo que conta com apresentações, estudos de caso, workshops, tutoriais e painéis
relacionados à Engenharia de Sistemas. Organizado pelo INCOSE — International Council of
System Engineering (Conselho Internacional de Engenharia de Sistemas), reúne pesquisadores,
engenheiros, acadêmicos e profissionais da indústria para trocas de experiências, ferramentas,
novos processos e metodologias, além de prospectar novas possibilidades de treinamentos e
cursos na área.

A participação da equipe de projeto do Sistema de Combate do SNCA neste evento
proporcionará o envolvimento e conhecimento atualizado da equipe técnica na área de
Engenharia de Sistemas, uma vez que os processos e metodologias de projeto aplicados aos
projetos de sistemas e meios navais, principal parcela da missão do Centro de Projeto de
Sistemas Navais (CPSN), aplicam diretamente processos relacionados. Conhecimentos e
oportunidades absorvidos proporcionarão aplicação direta das boas práticas em Engenharia de
Sistemas no desenvolvimento das atividades técnicas nos projetos de submarinos e outros
meios e sistemas navais.

- Preluízos decorrentes da não aquisição/execução do objeto
Na eventualidade da não aquisição/execução do projeto, haverá o não cumprimento do

previsto no Plano de Representações (PAREP) para 2024, impossibilitando o previsto no último
parágrafo do item anterior.

- Justificativa do enquadramento
Trata-se do custo de um simpósio organizado por instituição sem fins lucrativos de

reconhecimento internacional e referência na área de Engenharia de Sistemas. Devido à
singularidade do objeto, não há critério objetivo para realizar uma comparação de preço.

- Razão da escolha da entidade
O INCOSE é uma organização global sem fins lucrativos, fundada em 1990 e dedicada a

promover a prática e a aplicação da engenharia de sistemas. A instituição conta com cerca de
17.000 membros em todo o mundo, incluindo profissionais individuais, corporações e
estudantes. As principais atividades do INCOSE são as conferências, publicações, certificações e
grupos de trabalho.

A organização é reconhecida por estabelecer diretrizes de alta qualidade para a engenharia
de sistemas, essenciais para o desenvolvimento de projetos complexos e inovadores na área de
defesa e segurança nacional. A instituição oferece certificações profissionais que são referências
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na área, garantindo que os profissionais certificados possuam conhecimentos atualizados e
especializados em engenharia de sistemas. Ela disponibiliza, ainda, materiais e guias
educacionais fundamentais para a formação contínua dos engenheiros, assegurando que estes
estejam aptos a enfrentar os desafios tecnológicos contemporâneos. O apoio do INCOSE à
pesquisa e ao desenvolvimento contínuo contribui significativamente para o avanço da
engenharia de sistemas, área vital para a inovação tecnológica.

Atualmente, existem cerca de 70 “unidades” locais do INCOSE fora dos Estados Unidos,
chamadas de capítulos. O capítulo brasileiro foi instituído em 2012 e é composto por cerca de
60 membros.

Além disso, a entidade organiza cerca de 50 grupos de trabalho técnicos de colaboração
internacional dedicados ao desenvolvimento de produtos no campo da engenharia de sistemas.
Por exemplo, há grupos de trabalhos específicos sobre aprimoramento de práticas da
engenharia de sistemas, sobre a aplicação na indústria e sobre a interface da engenharia de
sistemas com outras engenharias.

Portanto, o processo de aquisição no exterior em tela fora enquadrado como
Inexigibilidade de Licitação e é justificado pela contratação de um serviço técnico profissional
especializado, tratando-se de um simpósio de natureza singular, organizado por instituição de
notório reconhecimento internacional.

- Justificativa do preço
O preço praticado pelo fornecedor INCOSE, para participação em seu simpósio anual, não é

possível de ser comparado com outros fornecedores, dada a natureza singular do evento.
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D) Com base no acima exposto, após verificar a existência de previsão de recursos
orçamentários, solicito autorizar a abertura do processo de afastamento de licitação:

_________________________________________ Data /~J
KAISER MAGALDE COSTA MAGALHÃES

Capitão de Fragata (EN)
Chefe do Departamento de Técnico do CPSN

_________________________________________ Data /~J
KAISER MAGALDE COSTA MAGALHÃES

Capitão de Fragata (EN)
Ordenador de Despesas Substituto do CPSN

E) Com base na justificativa acima, autorizo a abertura do processo de afastamento de licitação:

________________________________________ Data ~JJ
MARCIO XIMENES VIRGÍNIO DA SILVA

Contra-Almirante (EN)
Diretor do Centro de Projetos de Sistemas Navais
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VERIFICAÇÃO DAS
ASS 1 NATU RAS

ARQUIVO: 403-
An E_TJ 1 LI NCOS E_AUTOR IZACAO_AFASTAM E NTO_D E_LIC ITACAO_

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
~F RENAN MARIANO ALMEIDA (CPF 116.516.057-93) em 01/07/2024 13:45:03 -03 (BRT)

~ Tipo III - Assinatura ICP-Brasil
~W KAISER MAGALDE COSTA MAGALHAES (CPF 025.719.924-14) em 01/07/2024 18:22:51 -03

~ Tipo III - Assinatura ICP-Brasil
~ KAISER MAGALDE COSTA MAGALHAES (CPF 025.719.924-14) em 01/07/2024 18:23:19 -03

~ Tipo II - Assinatura Gov.Br
MARCIO XIMENES VIRGINIO DA SILVA (CPF 612.438.416-72) em 05/07/2024 10:47:54 -03

* * Cópia para verificação de assinaturas. Não Possui valor legal. * *


